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O Senhor J O S É  G E R A T D O  A L V E S ,  Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferida, 
das por lai,

R E S O L V E ;

Conceder à funcionária EDMA DOS SANTOS, Su-/ 
pervisora da Merenda Escolar, Frdrão "K", da Diretoria de Edu 
cação e Cultura da Prefeitura Municipal, 15 (quinze) dias de/ 
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 
21 de agosto de 1971, conforme pedido feito em reouerlmento / 
protocolado sob nQ 1933, de de agosto de 1971, oue recebeu 
o seguinte despacho:"Deferido',' face a informação do Setor de/ 
Pessoal•

Hegistre-se e cumpra-se.

F.M, de Lorena, 26 de agosto de 1971.
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Registrada no livro próprio do Setor de Ser
viços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Muni 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 26 de agosto de I0 7 I.
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